
CONTRATO Nº 05/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP E A EMPRESA AGENCIA DE
PUBLICIDADE & MARKETING DIGITAL BOSSA NOVA LTDA.
PROCESSO Nº 04600.000237/2022-04

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
Enap, instituída por força da Lei nº 6.871 de 03 de dezembro de 1980 e alterada pela 
Lei nº 8.140 de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia, com 
sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão  
Interna, a Senhora Alana Regina Biagi Silva Lisboa , inscrita no CPF sob o nº  
XXX.XXX.XXX-XX e carteira de identidade sob o nº X.XXX.XXX-X - SSP/PR, residente 
em Cornélio Procópio/PR, nomeada pela Portaria do Ministério da Economia nº 
13.447, de 02 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 04 de 
junho de 2020, com competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de 
novembro de 2017  e Portaria Enap nº 85, de 9 de março de 2021, publicada na 
mesma data, e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
10.369, de 22 de maio  de 2020, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa AGENCIA  DE PUBLICIDADE & MARKETING DIGITAL 
BOSSA NOVA LTDA., inscrita no CNPJ  nº 33.727.422/0001-12, sediada na Rua Lídio 
Antonio de Matos, 358, Sala 1 e 2,  Kobrasol, São José/SC, CEP: 88102-460, neste 
ato representada pelo Senhor DANIEL DA SILVA SANTOS, nacionalidade 
brasileira, empresário, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, carteira de identidade nº 
XXXXXXXXXX, órgão expedidor IGP/SC, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, São José, SC, CEP 88.110-030, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 04600.000237/2022-04, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 
8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de 
maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da 
Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de solução
de e-mail marketing para produção de conteúdo, gerenciamento, monitoramento,
análise e planejamento de estratégia de comunicação para atendimento das
necessidades da Enap, conforme condições e especificações contidas no Anexo I do
Edital do Pregão nº 08/2022.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição dos serviços Unidade Qtd. Valor
Unitário Valor Global

1
Serviço de licenciamento de
solução de e-mail marketing, com
capacidade de 300 mil contatos,
por meio do Mailchimp.

Mês 36 R$8.888,88 R$319.999,68 

Valor Total R$319.999,68

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O contrato vigorará por 36 meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a
48 meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a
Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a
realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços
contratados para a Administração.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$319.999,68 (trezentos e dezenove
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mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos).
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade: 114702/110788 - DGI.
4.1.2. Fonte: 0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente/Recursos
Ordinários.
4.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da
Unidade/Nacional.
4.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Despesas Correntes/Outras Despesas
Correntes/Aplicações Diretas/Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica.
4.1.5. PI: II1WN.
4.1.6. Nota de Empenho nº: 2022NE400144
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. As regras definidas para o pagamento constam no Anexo I do Edital -
Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (QUANDO APLICÁVEL)
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), em
conformidade com a Portaria nº 424, de 2017, ou por outro que a substitua,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3. Os preços dos serviços e das peças, desde que observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta
de preços ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a
variação do Índice de Custos de TI – ICTI, ocorrida no período, ou outro índice que
venha a substituí-lo, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte
fórmula:
Fórmula de cálculo:
Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de
preço decorrente do reajuste.
6.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da Contratada, nos termos dos itens acima.
6.5. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizados
por aditamento.
6.6. Caso a Contratada não solicite tempestivamente o reajuste, ocorrerá a
preclusão do direito.
6.7. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for
formulado depois de extinto o contrato.
6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

Contrato COLCC 0571209         SEI 04600.000237/2022-04 / pg. 2



7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de
1993.
7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;
e 
7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.
7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
7.10. Será considerada extinta a garantia:
7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração nº 05, de 2017.
7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
à Contratada.
7.12. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.
 
8. CLÁUSULA OITAVA -  DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES
DE ENTREGA
8.1. Rotinas de Execução
8.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do
Contrato, será realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus
Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.
8.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do
Art. 31 da IN nº 01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura
do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.
8.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos, a apresentação do
preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A carta de
apresentação do preposto deverá conter os dados de identificação do funcionário da
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.
8.2. Ordem de Serviço
8.2.1. A emissão da Ordem de Serviço acontecerá a qualquer momento após a
assinatura do contrato ou nota de empenho.
8.2.2. Todos os serviços fornecidos pela Contratada estarão sujeitos à
avaliação e controle de qualidade executados pela Enap.
8.2.3. O controle de qualidade será executado com base nos parâmetros
mínimos estabelecidos no item NÍVEIS DE SERVIÇO.
8.2.4. Durante o fornecimento dos serviços, os Fiscais Técnicos verificarão a
atuação dos profissionais da Contratada quanto ao cumprimento dos roteiros,
procedimentos e manuais operacionais, além do cumprimento das normas de
segurança da informação da Enap.
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8.3. Da Entrega
8.3.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, a
Contratada deverá emitir o Certificado via e-mail ou no site da Contratada no prazo
de 72 (setenta e duas) horas e será implantada pela equipe técnica da Contratante,
com suporte remoto da Contratada.
8.3.2. O licenciamento deverá estar habilitado no portal do Mailchimp para uso
pela Enap no prazo máximo de 20 (vinte dias) corridos.
8.4. Do Termo de Recebimento Provisório
8.4.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do objeto, os
serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
8.4.2. Para tal, será emitido Termo de Recebimento Provisório pela Equipe de
Fiscalização indicada por meio Portaria específica.
8.4.3. O software poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência.
8.5. Do Termo de Recebimento Definitivo
8.5.1. O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser emitido em até 15 (quinze)
dias úteis, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório e depois de ter sido
examinado todas as especificações definidas neste Termo de Referência, e
considerado em perfeitas condições de uso pela Equipe de Fiscalização Contratual.
8.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro
dos limites estabelecidos pela Lei.
8.5.3. O procedimento de avaliação dos serviços deverá ser realizado
periodicamente pela fiscalização do contrato.
8.5.4. A aceitação formal dos serviços será realizada pela fiscalização
mensalmente, por meio do atesto da respectiva nota fiscal referente ao mês de
adimplemento da obrigação contratual e dos demais documentos comprobatórios
solicitados, desde que cumpridas as condições e exigências para a realização dos
serviços, observadas as disposições contidas neste Termo de Referência, sem
prejuízo da aplicação das sanções contratuais.
8.5.5. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a Contratada
deverá emitir a Nota Fiscal para prosseguir com o pagamento.
8.6. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e
controle
Item Descrição CATSER Quantidade

1 Serviço de licenciamento de solução de e-mail marketing,
com capacidade de 300 mil contatos. 27502 1

8.7. Mecanismos formais de comunicação
8.7.1. Qualquer notificação, solicitação ou comunicação que as partes devam
enviar uma à outra será feita por escrito e considerar-se-á efetuada no momento em
que o documento for entregue ao destinatário nos endereços indicados no
instrumento convocatório e nas propostas comerciais dos licitantes, ou outro
endereço indicado por escrito pela Contratada.
8.7.2. Serão considerados mecanismos formais de comunicação a serem
utilizados para troca de informações entre a Contratada e a Enap todos
aqueles definidos pela legislação em vigor, tais como e-mail, ofício, carta, fax ou meio
informatizado que armazene o histórico da tramitação das solicitações e respostas.
8.7.3. A Contratada deverá prestar, ainda, serviço de atendimento telefônico via
ligação local, e/ou serviço web para registro e abertura de ocorrências, das quais
deverá constar um número de registro. Os números de telefones e endereços
eletrônicos informados passam a constituir mecanismos formais de comunicação.
8.8. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
8.8.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e
informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos
e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a
execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
Contratante a tais documentos.
8.8.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração
de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a
ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser
assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na
contratação.
 
9. CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
9.1. Por se tratar de serviço de licenciamento de solução, não havendo oferta
de produto por meio físico, observadas as normas vigentes relativas ao
desenvolvimento sustentável nas licitações e contratações públicas não
vislumbramos exigências compatíveis ao objeto deste Termo de Referência.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:
10.1.1. Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia
da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar
tecnicamente o contrato.
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10.1.2. Fiscal Administrativo do Contrato: representante da área administrativa,
indicado formalmente pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o
contrato quanto aos aspectos administrativos.
10.1.3. Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para
fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação.
10.1.4. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual,
indicado por autoridade competente.
10.2. A Contratada deverá nomear Preposto para representá-la junto à Enap:
representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato
e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administrativas referentes ao andamento contratual.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. As obrigações da Contratante constam do Anexo I do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. As obrigações da Contratada constam do Anexo I do Edital.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
(ANS)
13.1. Na abertura de chamados técnicos, serão fornecidas informações de
identificação do produto, anormalidade observada, nome do responsável pela
solicitação do serviço e severidade do chamado, conforme tabela abaixo:

SEVERIDADE DE CHAMADO
Severidade Descrição Tempo início de

atendimento
Tempo solução de

atendimento

Nível 1
Chamados para solucionar problema severo que possa afetar gravemente os sistemas
em ambiente de produção ou torná-los indisponíveis, bem como ocorrer perda de dados
de produção e não existir nenhuma alternativa de contorno do problema.

Em até 04
(quatro) horas

Em até 08
(oito) horas

Nível 2
Chamados para solucionar problema que cause impacto significativo no desempenho e
na qualidade de parte dos serviços. Apesar de não causar interrupção continuada, o
serviço em ambiente de produção está funcionando com capacidade fortemente
reduzida.

Em até 08
(oito) horas

Em até 12
(doze) horas

Nível 3
Chamados para solucionar problema que envolva a interrupção parcial não-crítica de
funcionalidade em ambiente de produção ou desenvolvimento, com impacto de nível
médio a baixo na disponibilidade dos serviços. Há prejuízo para algumas operações, mas
não compromete todos os serviços.

Em até 12
(doze) horas

Em até 24
(vinte e quatro) horas

Nível 4
Chamados para tratar questões gerais sobre utilização, recomendações para
aprimoramentos futuros ou modificações de produtos. Não estão relacionadas a nenhum
impacto na qualidade, desempenho ou funcionalidade do produto.

Em até 24
(vinte e quatro) horas

Em até 72
(setenta e duas) horas

13.2. Para efeito dos níveis de severidade exigidos será considerado:
13.3. Tempo de início de atendimento: Prazo decorrido entre a abertura do
chamado efetuada pela equipe técnica da Enap à Contratada e o efetivo início dos
trabalhos de suporte.
13.4. Tempo de solução de atendimento: Prazo decorrido entre a abertura do
chamado efetuada pela equipe técnica da Enap à Contratada e a efetiva recolocação
da subscrição em seu pleno estado de funcionamento.
13.5. O atendimento aos chamados de severidade de Nível 1 não poderá ser
interrompido até o completo restabelecimento da subscrição, mesmo que se estenda
para períodos noturnos, sábados, domingos e feriados. A interrupção de
atendimento para um chamado desse tipo de severidade por parte da prestadora de
serviço e que não tenha sido previamente autorizado pela Contratante, poderá
ensejar em aplicação de penalidades previstas.
13.6. Os chamados classificados com severidade Nível 2, quando não
solucionados no prazo definido, poderão ser automaticamente escalados para a
severidade de Nível 1, sendo que os prazos de atendimento e solução definitiva do
problema, bem como penalidades previstas, serão devidamente ajustados para o
novo nível. A interrupção de atendimento para um chamado desse tipo de severidade
por parte da Contratada e que não tenha sido previamente autorizado pela Enap,
poderá ensejar em aplicação de penalidades previstas, conforme o SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS, deste Termo de Referência.
13.7. Por necessidade excepcional de serviço, o Contratante também poderá
solicitar o escalonamento de chamado para níveis superiores de severidade. Nesse
caso, a mudança deverá ser justificada e os prazos dos chamados passarão a contar
do início novamente.
13.8. Os chamados, quando possível, poderão ser analisados e solucionados
remotamente.
13.9. Todos os chamados efetuados receberão código de identificação e serão
controlados por sistema de informação da Contratada, disponibilizado via web, ao
qual o Contratante terá acesso para efeito de acompanhamento das providências em
andamento e do tempo decorrido desde sua abertura.
13.10. O sistema deverá disponibilizar relatório dos chamados técnicos
realizados mensalmente, os quais conterão as seguintes informações:
13.11. Relação de todos os chamados ocorridos no período, incluindo data e
hora do início e término do atendimento; identificação do problema; severidades;
providências adotadas para o diagnóstico e solução aplicada; identificação do usuário
que solicitou e validou o serviço; identificação do técnico responsável pela execução

Contrato COLCC 0571209         SEI 04600.000237/2022-04 / pg. 5



que solicitou e validou o serviço; identificação do técnico responsável pela execução
do serviço, bem como outras informações pertinentes.
13.12. Chamados fechados sem anuência da Enap ou sem que os problemas
tenham sido de fato resolvidos deverão ser reabertos e os prazos serão contados a
partir da abertura original dos chamados, inclusive para efeito de aplicação das
sanções previstas.
A Contratada manterá cadastro das pessoas indicadas pela Enap, as quais poderão
efetuar abertura e autorizar o fechamento de chamados.
13.13. A Contratada será eximida de qualquer penalidade quanto ao não
atendimento dos tempos de solução, desde que comprovadas às seguintes
situações: quando constatado que o problema está relacionado a "bug" no produto e
que o fabricante não possui uma correção imediata para tal, sendo este fato
declarado pelo próprio e quando constatado que a Contratada tomou todas as
medidas possíveis visando providenciar solução de contorno.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
14.1. A Contratada deverá fornecer atualizações oriundas de falhas técnicas e
de mudanças de diretrizes, durante todo período de validade e garantia dos
softwares, sem ônus adicional para a Enap.
14.2. O software deve possuir garantia por um período mínimo de 36 (trinta e
seis) meses.
14.3. A Contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para
abertura dos chamados de garantia para correção de qualquer problema com as
ferramentas.
14.4. A garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a partir da data de
atesto da respectiva nota fiscal dos equipamentos fornecidos.
14.5. No caso do licitante não ser o próprio fabricante do software, ele deverá
apresentar declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, bem como a
participação de consórcios e cooperativas.
15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
15.3. Os profissionais e prepostos da Contratada não terão vínculo
empregatício com a Enap, correndo por conta exclusiva da Contratada todas as
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, infortunística do
trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Na hipótese de descumprimento parcial ou total por parte da Contratada
das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais
pertinentes, a Contratante poderá, garantida a ampla defesa, aplicar, segundo a
gravidade da falta cometida, as glosas e sanções estabelecidas nos documentos de
referência, em especial no Modelo de Negócio.
16.1.1. Ensejar o retardamento da execução dos serviços.
16.1.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo.
16.1.4. Cometer fraude fiscal.
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:
16.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante.
16.2.2. multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento)
do valor total da Nota de Empenho.
16.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.
16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida.
16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.
16.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com
o consequente descredenciamento no Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Termo de Referência.
16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
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causados.
16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:
16.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
16.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
17.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
17.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
17.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3. indenizações e multas.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
18.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em
lei.
18.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa Seges/ME nº 53, de 2020.
18.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 2020.
18.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN Seges/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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direto previstos na IN Seges/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/Seges/MP nº 05, de 2017.
19.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. É eleito o Foro da cidade de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 1993.
22.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de
Contrato e disponibilizado por meio eletrônico por meio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme Resolução nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 

CONTRATANTE CONTRATADA

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna da Enap

 
(Assinado eletronicamente)
Daniel da Silva Santos

Sócio Administrador
 

TESTEMUNHAS
 

(Assinado eletronicamente)
 

(Assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel da Silva Santos, Usuário
Externo, em 24/05/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alana Regina Biagi Silva Lisboa,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 25/05/2022, às 09:02, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 25/05/2022, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Everaldo Melo Do Nascimento,
Testemunha, em 25/05/2022, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0571209 e
o código CRC 787F3441.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022052600045
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2022/474 de 29/04/2022; Objeto: Contratação
dos serviços de manutenção preventiva em nobreaks, quadros elétricos e adequação de
salas de equipamentos em Unidades do Banco do Nordeste no estado de Alagoas;
Fornecedor: VIDAL DA SILVA MAURICIO; Fundamento legal: Lei nº 13.303/16, Decreto nº
8.945/16, do Regulamento de Licitações e Contratos do Banco do Nordeste - Dispensa por
Valor, Art. 138, Inciso I; Período de Prestação dos Serviços: O prazo de execução dos
serviços será de 30 (trinta) dias; Valor total: R$ 26.792,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 - UASG 179085

Nº Processo: 2022/000385. Objeto: Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições institucionais para
eventos de pequeno porte (reuniões executivas), por demanda, incluindo alimentos e
bebidas, com prestação de serviço de garçom, nas dependências do Centro Administrativo
Presidente Getúlio Vargas (CAPGV) do Banco do Nordeste, em Fortaleza/CE. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 26/05/2022 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Doutor Silas Munguba
Nº 5700, Passaré - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/179085-5-00056-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 26/05/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/06/2022 às 09h00 no site
www.gov.br/compras.

MARIA LUCIA DE SOUSA FAUTH
Pregoeira

(SIASGnet - 24/05/2022) 179085-99999-2022NE999999

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO
P AU LO

AV I S O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 4/2022
Processo: nº 062/2020. Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Objeto:
Concessão Remunerada de Uso de áreas vagas no Entreposto de Ribeirão Preto, conforme
descrição constante no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Data, hora e local: 19/05/2022,
às nove horas e trinta minutos, na sede social da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, realizou-se
a sessão pública para continuidade do certame onde ficou decidido que: 1) Foram abertas
e analisadas as Propostas Comerciais; 2) Aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do
dia 25/05/2022, para que os licitantes apresentem a documentação que possa sanar suas
pendências com relação às propostas comerciais. Será divulgado novo aviso de
continuidade para prosseguimento do certame. A presente Ata de Sessão encontra-se
disponibilizada no Portal CEAGESP. Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados.

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS
Presidente da Comissão Julgadora

AV I S O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 5/2022
Processo: nº 084/2020. Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Objeto:
Concessão Remunerada de Uso de áreas vagas no Entreposto de Sorocaba - Varejão
Noturno, conforme descrição constante no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Data, hora
e local: 23/05/2022, às nove horas e trinta minutos, na sede social da CEAGESP -
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do certame onde ficou
decidido que: 1) Foram abertas e analisadas as Propostas Comerciais; 2) Aberto o prazo de
5 (cinco) dias úteis, a partir do dia 25/05/2022, para que os licitantes apresentem a
documentação que possa sanar suas pendências com relação às propostas comerciais. Será
divulgado novo aviso de continuidade para prosseguimento do certame. A presente Ata de
Sessão encontra-se disponibilizada no Portal CEAGESP. Os autos do processo estão com
vista franqueada aos interessados.

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS
Presidente da Comissão Julgadora

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2022 - UASG 114702 - ENAP/MP

Nº Processo: 04600.000237/2022-04.
Pregão Nº 8/2022. Contratante: FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE ADM. PUBLICA.
Contratado: 33.727.422/0001-12 - DANIEL DA SILVA SANTOS SERVICOS DE MARKETING.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de solução de e-mail
marketing para produção de conteúdo, gerenciamento, monitoramento, análise e
planejamento de estratégia de comunicação para atendimento das necessidades da enap,
conforme condições e especificações contidas no anexo i do edital do pregão nº
08/2022..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 25/05/2022 a 25/05/2025. Valor
Total: R$ 320.000,00. Data de Assinatura: 25/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/05/2022).

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022 - UASG 114637 - CDDI/IBGE

Nº Processo: 01727.000130/2021-68.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: CENTRO DOC. E DISSEMINACAO DA
I N FO R M AC AO / I B G E .
Contratado: 32.186.812/0001-60 - D.G.L SERVICOS E NEGOCIOS COMERCIAIS
EIRELI. Objeto: Contratação de serviço de impressão do instrumento de coleta
| folha de recado para uso do recenseador.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 23/05/2022 a
23/08/2022. Valor Total: R$ 145.000,00. Data de Assinatura: 23/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/05/2022).

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS

GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 114601 - IBGE/ADM.CENTRAL/RJ

Número do Contrato: 17/2020.
Nº Processo: 6.86/1934.
Pregão. Nº 8/2020. Contratante: FUNDACAO IBGE-ADMINISTRACAO CENTRAL/RJ.
Contratado: 57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA. Objeto: Nos termos
da cláusula segunda do contrato, prorroga-se o prazo de vigência deste para o período de
25/05/2022 a 25/05/2023. constitui também objeto desse aditamento o acréscimo de 48
unidades ao item 3 do contrato.. Vigência: 25/05/2020 a 25/05/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 3.230.399,64. Data de Assinatura: 24/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/05/2022).
UNIDADE ESTADUAL NO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 114608 - IBGE/UE/MA

Número do Contrato: 2/2017.
Nº Processo: 03621.001089/2016-88.
Pregão. Nº 4/2017. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO MARANHAO.
Contratado: 19.152.814/0001-70 - NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. Objeto: Termo
aditivo ao contrato de prestação de serviços de portaria para uema.. Vigência: 28/04/2017
a 29/04/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 71.027,52. Data de Assinatura:
28/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 114608 - IBGE/UE/MA

Número do Contrato: 2/2017.
Nº Processo: 03621.001089/2016-88.
Pregão. Nº 4/2017. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO MARANHAO.
Contratado: 19.152.814/0001-70 - NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. Objeto: Termo
aditivo ao contrato de prestação de serviços de portaria para uema.. Vigência: 28/04/2017
a 29/04/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 71.027,52. Data de Assinatura:
28/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2022).
UNIDADE ESTADUAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022

UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM MINAS GERAIS
Processo 0020526.00000726/2018-27. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica que entre si celebram a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE - e o Município de Passos/MG. Objeto: Fornecimento de informações
estatísticas e geocientíficas produzidas pela Fundação IBGE, sobre o município de
Passos/MG, ao Município, com contrapartida do desenvolvimento de apoio logístico do
Município para a realização das pesquisas do IBGE no município de Passos/MG. Data da
assinatura: 09/05/2022 - Vigência: 01/06/2022 a 31/05/2023. Signatários: pelo IBGE:
Claudia Pinelli Magalhães - Chefe da Unidade Estadual em Minas Gerais Em Exercício e,
pelo município de Passos/MG: Ronaldo Resende dos Anjos - Prefeito Municipal de
Passos/MG.

UNIDADE ESTADUAL NO PARANÁ
EXTRATO DE CESSÃO A TÍTULO GRATUITO

Processo: 0021097.00000265/2022-47. Termo de Cessão a Título Gratuito. Objeto:
Autorização de Uso, a título precário e transitório, da sala pertencente à Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, localizada em Rua Bernardino Bogo, 175, Bairro Vila Bernardino
Bogo, a ser utilizada pelo IBGE para instalação do Posto de Coleta para os trabalhos do
Censo Demográfico 2022, cuja vigência se dará entre as datas de 01 de maio e 30 de
novembro de 2022, prazo esse renovável, se persistir o interesse que ora motiva a
instituição cedente ou revogável a qualquer momento. Data da Assinatura: 12 de abril de
2022. Autorizada: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, IBGE, CNPJ n.
33.787.094/0019-79. Autorizadora: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, CNPJ n.
76.285.329/0001-08. Signatários: Sérgio Ricardo Braga Da Silva - Coordenador de Área -
pela Autorizada, João Renato Antoniazzi - Diretor da Divisão de Tecnologia, Inteligência
Analítica e Informação - pela Autorizadora.

EXTRATO DE CESSÃO A TÍTULO GRATUITO

Processo: 0021097.00000190/2022-35. Termo de Cessão a Título Gratuito. Objeto:
Autorização de Uso, a título precário e transitório, da sala pertencente à Prefeitura
Municipal de Presidente Castelo Branco, localizada em Rua José Peres Gonçalves, 8, Bairro
Centro, a ser utilizada pelo IBGE para instalação do Posto de Coleta para os trabalhos do
Censo Demográfico 2022, cuja vigência se dará entre as datas de 01 de abril e 30 de
novembro de 2022, prazo esse renovável, se persistir o interesse que ora motiva a
instituição cedente ou revogável a qualquer momento. Data da Assinatura: 17 de março de
2022. Autorizada: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, IBGE, CNPJ n.
33.787.094/0019-79. Autorizadora: Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco,
CNPJ n. 76.279.959/0001-70. Signatários: Sérgio Ricardo Braga Da Silva - Coordenador de
Área - pela Autorizada, João Péricles Martinati - Prefeito Municipal - pela Autorizadora.

UNIDADE ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 114625 - IBGE/UE/RS

Número do Contrato: 7/2019.
Nº Processo: 20883.000146/2019-61.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO GRANDE
DO SUL. Contratado: 02.465.738/0001-50 - TEC SYSTEM SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente termo de aditamento a alteração da
forma de prestação do serviço de comunicação multimídia - scm (banda larga),
referente ao item 37 com banda de download de, no mínimo, 100 mbps..
Vigência: 15/10/2019 a 15/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
190.673,73. Data de Assinatura: 20/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/04/2022).
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